
 AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

REQUERIMENTO N.º _________/2002 
(DO SR. LUIZ RIBEIRO)  

 
 

Requer que esta Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, proponha à 

Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro - ALERJ, 

realização de uma Reunião de Audiência Pública, 

tendo como participantes Parlamentares Membros 

desta Comissão com a finalidade de ouvirem, o 

Diretor Presidente da Agência Nacional de 

Saúde/MS, a Diretora do Departamento de Proteção 

e Defesa do Consumidor/MJ, representantes do 

Conselho Federal de Medicina, da Associação 

Médica Brasileira e das Operadoras de Planos de 

Saúde, Unimed, Amil, Golden Cross e demais 

entidades, sobre abusos cometidos contra os 

consumidores.  

 
  
 Senhor Presidente, 
 
 Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, 

desta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, proponha à 

Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ, realização de uma 

Reunião de Audiência Pública, tendo como participantes Parlamentares Membros 

desta Comissão com a finalidade de ouvirem, o Diretor Presidente da Agência Nacional 

de Saúde/MS, a Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor/MJ, 

representantes do Conselho Federal de Medicina, da Associação Médica Brasileira e 

das Operadoras de Planos de Saúde, Unimed, Amil, Golden Cross e demais entidades, 

sobre abusos cometidos contra os consumidores. 

 



  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O Conselho Federal de Medicina e a Associação Médica Brasileira, entre 

outras entidades reunidas, denunciaram a prática abusiva das operadoras de planos de 

saúde contra 3 milhões de consumidores neste país, com seus direitos restringidos e 

tirados por más administradoras de plano de saúde, visando somente o lucro colocam 

em risco a vida das pessoas com total desprezo para a questão SAÚDE. Dentre as 

principais reclamações dos médicos e consumidores constam: delimitação do tempo de 

internação; cancelamento de exames pré - operatórios; delimitação do número de 

exames e radiografias, além do que, usam de arbitrariedade junto aos médicos que 

resolvem denunciar ou quebrar as regras abusivas impostas, estes são 

descredenciados dos planos de saúde ou ficam sem o pagamento das consultas, um 

total desrespeito com o paciente e o profissional de saúde. Em face ao exposto 

submeto a questão para exame desta Comissão, salientando, a importância desta 

reunião para milhares de brasileiros. 

 Sala das Sessões, em 09 de maio de 2002.                        

    
 

    LUIZ RIBEIRO 
Deputado Federal 

PSDB – RJ 

                                              


